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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar do ex-Território Federal de
Rondônia, que comprovadamente se encontravam no exercício regular de suas funções
prestando serviços àquele ex-Território na data em que foi transformado em Estado, bem
como os Policiais Militares admitidos por força de lei federal, custeados pela União,
constituirão quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos e
vantagens a eles inerentes, vedado o pagamento, a qualquer título, de diferenças
remuneratórias, bem como ressarcimentos ou indenizações de qualquer espécie, anteriores à
promulgação desta Emenda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 38, de 12/06/2002.
Parágrafo único. Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando

serviços ao Estado de Rondônia na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e
regulamentares a que estão sujeitas as corporações da respectiva Polícia Militar, observadas
as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico.

* §  Único acrescido pela Emenda Constitucional nº 38, de 12/06/2002.

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº

9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que

trata o art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito
centésimos por cento.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981

Cria o Estado de Rondônia, e dá outras
Providências.

CAPÍTULO I
 DA CRIAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Art. 1º Fica criado o Estado de Rondônia, mediante a elevação do Território
Federal do mesmo nome a essa condição, mantidos os seus atuais limites e confrontações.

Art. 2º A cidade de Porto Velho será a capital do novo Estado.

CAPÍTULO II
 DOS PODERES PÚBLICOS

Seção I
 Da Assembléia Constituinte e do Poder Legislativo

Art. 3º Os Deputados à Assembléia Constituinte do Estado de Rondônia serão
eleitos a 15 de novembro de 1982, devendo proceder-se à respectiva instalação no dia 31 de
janeiro de 1983, sob a direção do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, até a eleição da
Mesa.

Parágrafo único. O número de Deputados à Assembléia Constituinte será fixado
de acordo com o que estabelece a Constituição Federal para a composição das Assembléias
Legislativas.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DO PESSOAL

....................................................................................................................................................

Art. 18. Serão postos à disposição do Governo do Estado, a partir da vigência
desta Lei, com todos os direitos e vantagens, os servidores públicos nomeados ou admitidos
até a data da vigência da Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e em exercício a 31 de
dezembro de 1981 na Administração do Território Federal de Rondônia.

Parágrafo único. O Governador do Estado aprovará os quadros e tabelas
provisórias de pessoal da Administração do Estado e procederá, a seu juízo, mediante opção
dos interessados, ao enquadramento dos servidores postos à sua disposição, devendo
absorver pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos optantes.

Art. 19. Os servidores não-enquadrados na forma do parágrafo único do artigo
anterior serão incluídos em quadro ou tabela em extinção, que ficará sob a administração do
Governo do Estado e supervisão do Ministério do Interior.
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§ 1º Caberá ao Ministério do Interior, em articulação com o Departamento
Administrativo do Serviço Público - DASP, adotar as providências para o aproveitamento do
pessoal de que trata este artigo em órgãos da União, preferentemente localizados no Estado
de Rondônia, ou cessão a entidades públicas estaduais ou municipais, assegurados, pela
União, os direitos e vantagens pertinentes.

§ 2º O pessoal incluído no quadro ou tabela em extinção continuará prestando
serviço ao Governo do Estado de Rondônia, na condição de cedido, até que venha a ser
localizado definitivamente em outros órgãos, mediante atos da autoridade competente.

§ 3º Este artigo não se aplica aos ocupantes de cargos em comissão ou empregos
de direção ou assessoramento superior, bem como de funções de confiança, em qualquer
nível.

§ 4º O Ministério do Interior, ouvido o DASP, expedirá instruções destinadas a
disciplinar a execução do disposto neste artigo.

Art. 20. Serão assegurados pelo Governo do Estado de Rondônia todos os direitos
e vantagens, inclusive o tempo de serviço sem solução de continuidade, dos servidores
enquadrados nos termos do parágrafo único, do art. 18, desta Lei.

Art. 21. A responsabilidade pelo pagamento de proventos aos inativos e
pensionistas, existentes na data de aprovação dos quadros e tabelas a que se refere o art. 19
desta Lei, caberá à União.

Art. 22. O pessoal militar da Polícia Militar do Território Federal de Rondônia,
passará a constituir a Polícia Militar do Estado de Rondônia, assegurados os seus direitos e
vantagens.

Parágrafo único. Ao pessoal militar de que trata este artigo aplica-se a legislação
federal pertinente, até que o Estado, nos limites de sua competência, legisle a respeito,
observado o disposto no § 4º, do art. 13, da Constituição Federal.

CAPÍTULO V
 DO ORÇAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 23. O Orçamento Anual do Estado de Rondônia, para o exercício financeiro
de 1982, será aprovado pelo Governador, mediante Decreto Lei, no dia de sua posse.

 ...................................................................................................................................................

Art. 29. Os servidores contratados pela Administração do Território Federal de
Rondônia, após a vigência da Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e em exercício a 31 de
dezembro de 1981, passam, a partir desta Lei, a integrar tabela especial de empregos, em
extinção, do Governo do Estado de Rondônia, e deverão ser absorvidos nos quadros e
tabelas a que se refere o art. 19 desta Lei, dentro do prazo máximo de 2 (dois) anos da data
de instalação do Estado, observadas as normas estabelecidas para a contratação de pessoal, e
mediante concurso público.

Parágrafo único. Os empregos que vagarem na tabela especial temporária, de que
trata este artigo, serão considerados suprimidos automaticamente, vedada sua utilização para
qualquer efeito.
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Art. 30. Enquanto não se instalar a Seção Judiciária da Justiça Federal no Estado
de Rondônia, terá jurisdição sobre o seu território a do Estado do Acre.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


